
lL, ,: - -. 'J¡

'' I -

.,.rt,.t, .jj:] ,_-

r: )" 't "-'' '; ';1i 
I I

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AI\4AZONAS

GABTNETE DO DEPUTADO saba Reis (pR) - 1o SECRETÁR|O DA ALEAM
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AUTOR: Flár'io I-Iunrbcrto Pascarclli [-opcs (Prcsiclcntc clo Tribunal rlc .Itrstica)

RELATOR: Dc¡rutaclo Sab¿i Iìcis

MATÉRIA: Pro.jcto dc Lci Complcrncrrtar n.o 08/2017

Parecer ao Pro.ieto de Lei Courplenrcntar r'ì.o 0812017, protocolaclo nesta Casa Legislativa ent

30/0612017, clc atrtoria clo Desettrbargaclor Flár,io l-hrnrberto Pascarelli l-opes, Presicientc clo

Tribtrnal de.lustiça, que "ALTEIÌA dispositivos cla Lci Contplcmcntar nn 17, tlc23 cle,janciro

de7997r "DISPÕtr sobrc a f)ivisão c a Organização,Iurticiária clo Estaclo clo Amazonas, bcm

c0mo sobrc o rcgintc,iurídico da Magistratura c a Organização clos Scrviços Auxiliarcs cla

,Iustiçat'. (-eri fos liossos)

I _ RELATÓNIO

1.1. O Presiderlte do Tribunal de .Tustiça do Anrazorras, Flávio Pascarelli Lopes, submeteu à

apreciação dcste Pocler Legislatirlo, no clia 30 de.junho cle2017 o Projeto cle Lei Co¡tpleurentar

no 08/2017 com o fito de otirrizar a.iurisclição penal na Capital, asseguranclo-se, ua meclicla clo

possível e coll't os linlites orçautentát'ios estabelecidos, a redr-rção cla sobrccarga sobre os .juízes

da área crimitral e sobre as Tunnas Recursais e.Tnizados Especiais. atnalizanclo seu texto,

inclusive para englobar algurnas nroclificações já impler-nentadas.

1.2. O refericlo Projeto foi apreseutado conr a devicla.justificativa, não recebenclo nenhurra erlenda.

1.4. Designado como relator passo a emitir parecer

1.5. É o Relatório.
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2.1. Do potito cle vista cla aclnlissibiliclade .iLrríclica. a propositr-ìra enl qLrcstão atende aos rcqr-risitos

llcccssários, lta.ia r¡ista estar etl silltonia corlr o disposto nos artigos 33. capr-rt da Constitnição

EstadLral, e art. 87, inciso IV do Regiureuto lutcrlro.

2.2. Segunclo o supt'acitado pro.icto de lei. con-ì a cliação Ccntral dc Inquór'itos Policiais penritirá

transparêtrcia cttr rclação ao quarrtitatir¡o cle proccdirlclltos cla lasc ¡rr'ó-processual; reclução cìa

sobrecarga dos.iLrízes crillinais. qne não plecisarão exaurirrar pccliclos rclacionados a inquéritos

lroliciais. ettt pre.iuízo cla tranlitação das ações pcrrais; e vazão às audiôltcias dc custódia cluralrte o

períoclo clo expedietttc fot'cnse. evitatrdo-se que cstas sc acun.lulcnl no aguarclo clo plantão juclicial

crinr irral

2.4. Qtlanto à altclação lto qLre tatt-ec a Vara do.Tuizado cla Fazcncla Pública Estaclual e Mr-urici¡tal é

nreclicla prevista tto artigo 22 da Lei 12.153, dc 22.12.09 e há nr-rito cletcrnlinacla pclo Conselho

Naciorlal de.Tustiça. Para viabilizar sua instalação, está sendo proposta a transformação da Vara da

Dívida Ativa Mtrnicipal em Vara clo .luizado Espccial cla Fazenda Pú[rlica, aproveitar-rdo-se tocla a

estrlltura de cargos (diretor e assessor) e clo pessoal lotaclo naqr-rela Vala. na rncdicla clo possível,

evitando-se aLrnlellto cle despesas nessa ár'ea.

2.5.De acorclo coln o Pro.jcto dc l-ei. as altelações nos altigos 84 e 1¿14 claLC 17197, corllo prcvisto

Ilo at't.6o clcste pr.o.ieto tellt colllo olr.jetivo reorganizar a apr-rração cle nlecliclas disciplinares ¡o
ânlbito do Poder .h-rdiciário Estaclual.

2.6. Salienta-se quc o pro.ieto de lei traz a cliação de cargos dc .Tuízes cle Dircito Auxiliares cle 2n

etltrâtrcia, elltretaltto. essa questão uão constitLril'á uur óbice linanceiro. tcnclo em vista qLle essa

proposta indica reorganização das Coulal'cas no Lrterior do Estaclo clo Anlazouas qlre res¡ltará ¡a
redução do nútlrero cle Collarcas clispouíveis para o provinrento. l-nantenclo-sc. a rigor. o ulcs¡lo

núurrero cle cargos de-jLrízes qLre ho.ie existenl er.u 1n e¡ltrância.

2.7.Tal propositr"rra tetrr relevatrte inrportância, pois tenl fìnalidacle de nrelhor organizar os serviços,

oferecer segurarìça.jLrrídica. eficiôncia e qr,ralicladc cla ativiclade notarial e cle registro.
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3.1. Assirlr, attte o exposto, enritirlos palecer FAVORÁVEL à a¡rrovação clo Projcto cle Lci

Complcmcntar n.o 0812017 de autoria do Desenrbargador Flávio Flurrrtrerto Pascarelli Lopes.

Presidente do Tribunal de .Iustiça.

SALA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA LI'GISLATIVA Do ESTADo Do AMAzoNAS,
enr Manaus, I I cle.jLrlho de2017
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Rclato


